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PROJETO DE LEI Nº 125, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019
INSTITUI o reconhecimento do caráter educacional e formativo do Jiu-Jítsu Brasileiro como atividade extracurricular e DISPÕE sobre a celebração de parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos do município. 
Art. 1º É reconhecido o caráter educacional e formativo da atividade de "Jiu-Jítsu Brasileiro". 
Art. 2º O ensino do jiu-jítsu brasileiro deverá ser integrado à proposta pedagógica da escola que optar pelo seu ensino, de forma a promover o desenvolvimento dos alunos. 
§ 1º O ensino do jiu-jítsu brasileiro deverá ser integrado ao conteúdo programático da escola como atividade extracurricular. 
§ 2º É facultado aos alunos a participação nas atividades implementadas para o ensino do jiu-jítsu, sendo obrigatória a autorização expressa dos pais ou responsáveis nos casos de alunos participantes. 
Art. 3º Os estabelecimentos de educação básica públicos, poderão celebrar parcerias com pessoas físicas, associações, ligas e federações ou outras entidades que representem e congreguem profissionais de jiu-jítsu brasileiro, nos termos desta Lei, sem ônus para o poder público para a execução de seu objeto educativo. 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 






Uruguaiana, 10 de dezembro de 2019. 
Ver. Fernando Bermudez
Bancada Progressistas..
JUSTIFICATIVA
O jiu-jitsu é uma arte marcial de origem japonesa que utiliza técnicas de golpes de alavancas, torções e pressões para derrubar e dominar um oponente. Foi desenvolvida nas escolas de preparação dos samurais, a casta guerreira japonesa. 
Referida arte pode oferecer significativa contribuição para a formação dos estudantes  devido aos benefícios que ele proporciona à saúde física, ao equilíbrio mental e à interação social. No plano físico, o jiu-jitsu aumenta a coordenação motora e o controle muscular, bem como aperfeiçoa os reflexos e melhora a capacidade cardiovascular e respiratória, entre outros benefícios. 
No que toca aos aspectos mentais e sociais, o jiu-jitsu aumenta a capacidade de concentração e a autoconfiança, bem como estimula a disciplina e o respeito, além de desenvolver a habilidade para tomar decisões e superar desafios. A todos esses benefícios, associa-se o fortalecimento dos vínculos de amizade e do espírito de equipe. 
Diante de tantos indicadores que revelam as deficiências de rendimento de parte substancial das crianças e adolescentes brasileiros, bem como seu desinteresse pelos estudos, é preciso promover inovações curriculares que tragam novos estímulos para fazer da escola um ambiente de acolhimento, de prazer e de aprendizagem. 
Vê-se, pois, como essa arte marcial possui potencial para enriquecer o processo educativo de transformação de nossas crianças em cidadãos e trabalhadores produtivos. 
Diante do exposto, conto com o apoio de meus Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 
Ver. Fernando Bermudez

Bancada Progressistas


